
Cláusula compromissória

A sugestão de redação da cláusula abaixo serve para orientar as partes que
desejam utilizar o mecanismo de arbitragem, a ser regido pelo regulamento
de arbitragem da ARBI-ON e administrado pela ARBI-ON, para solucionar
eventuais controvérsias que possam surgir no âmbito da sua relação
contratual.

A ARBI-ON recomenda que a cláusula modelo abaixo seja incorporada em sua
integralidade nos contratos das partes.

Não obstante o modelo sugerido, a ARBI-ON destaca que a flexibilidade é
uma das principais vantagens da arbitragem e as partes estão livres para
adaptar a cláusula modelo às circunstâncias específicas dos seus contratos. 

“Todas as disputas oriundas do presente contrato
ou a ele relacionadas, incluindo questões
relacionadas à existência, validade e eficácia do
contrato, serão definitivamente resolvidas por
arbitragem a ser administrada pela Câmara de
Arbitragem ARBI-ON (“ARBI-ON”), regida pelo
Regulamento de Arbitragem da ARBI-ON
(“Regulamento”) e decidida por um ou mais
árbitros nomeados na forma do Regulamento.”

Meios de comunicação e notificação a serem empregados pelas partes;
Número de árbitros;
Qualificação dos árbitros;
Idioma oficial para interpretação do contrato e para a condução da
arbitragem;
Lei aplicável ao contrato;
A sede da arbitragem.

As partes também podem considerar incluir no contrato, tendo sempre em
mente a necessidade de preservar a segurança jurídica da relação negocial,
disposições sobre os seguintes assuntos:

Copie e cole
o texto entre
aspas ao lado 


